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Judiciário e movimentos sociais: uma relação de repressão 
estrutural
Para Roberto Efrem Filho, na realidade de nosso país a participação do Judiciário na “di-
visão do trabalho de dominação se arquiteta sobre uma conivência não rara com práticas 
extremamente brutais de controle social”      

Por Márcia Junges      

A
ssim como a relação do Estado com o capital é de cumplicidade orgânica, “a relação do Ju-
diciário com os movimentos sociais e as organizações populares é de repressão estrutural”, 
denuncia Roberto Efrem Filho, em entrevista concedida por e-mail à IHU On-Line. Práticas 
de controle social brutais são parte do trabalho de dominação, embora a criminalização dos 
movimentos sociais não seja exclusividade brasileira, nem somente do Judiciário. Essa crimi-

nalização “é uma estratégia de deslegitimação e controle dos sujeitos dissidentes e foi historicamente 
reapropriada pelos dinamismos capitalistas como um de seus sustentáculos”. E afirma: “A quantidade 
imensurável de produtos da indústria cultural relacionados à exploração midiática do crime é um signo 
da porosidade da cultura à ética punitivista característica das instituições coercitivas”. Efrem Filho 
acentua que um dos exemplos do comprometimento estatal brasileiro com estratégias arcaicas de su-
balternização é o fato de membros da alta cúpula do Estado (inclusive no interior do Supremo Tribunal 
Federal) serem grandes proprietários de terras. E frisa: “Conduzir uma abstração, como é o caso do 
direito, à centralidade das transformações sociais é mais que ingenuidade, é renegar a práxis. O direito, 
disse Marx, não possui uma história própria. O desvendamento do campo jurídico solicita sua localização 
em relações sociais mais complexas, que o determinam e são por ele determinadas”.

Roberto Efrem Filho é professor da Universidade Federal da Paraíba – UFPB e conselheiro da Terra de Direi-
tos – Organização de Direitos Humanos e do Instituto PAPAI – Organização feminista. Cursou graduação e mes-
trado em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco – UFPE com a dissertação Veja e a criminalização 
da política: mídia e direito entre a ideologia do consenso e o estranhamento do mundo. Confira a entrevista.

IHU On-Line – Em outra oportunida-
de, você afirmou que a criminaliza-
ção dos movimentos sociais no Brasil 
é uma prática que atravessa o Judici-
ário? Por quê?
Roberto Efrem Filho – A criminaliza-
ção dos movimentos sociais não cons-
titui uma especificidade brasileira, 
tampouco do Judiciário. Ela se realiza 
como uma estratégia de deslegitima-
ção e controle dos sujeitos dissiden-
tes e foi historicamente reapropriada 
pelos dinamismos capitalistas como 
um de seus sustentáculos. A tradição 
intelectual marxista insiste na centra-
lidade do trabalho para o desenvolvi-
mento de análises acerca da realidade 
que vivenciamos e construímos. Mas 

é preciso amadurecer a percepção de 
que a centralidade do trabalho – a qual 
eu defendo, sobretudo porque não há 
como desvendar os móveis do capital 
sem conhecer as contradições que lhe 
movimentam – requisitou a realocação 
estrutural do crime. Quero dizer que a 
centralidade do trabalho presta contas 
à criminalização das classes que vivem 
do trabalho e dos demais grupos so-
ciais subalternos e que o controle so-
bre o espaço-tempo da produção nunca 
abriu mão – pelo contrário, demandou 
– a presença da coerção externa.

A organização do modo de produ-
ção capitalista inaugurou uma efici-
ência sem precedentes históricos na 
consumação do controle. Ellen Meik-

sins Wood percebeu esse fenômeno e 
o discutiu em textos que no Brasil fo-
ram publicados pela editora Boitempo 
num livro chamado Democracia contra 
capitalismo: a renovação do materia-
lismo histórico�. Ela afirma bastante 
habilidosamente que o capitalismo 
iniciou a desnecessidade de recorrer a 
estratagemas outros que não à própria 
produção para extrair dos trabalhado-
res o excedente do trabalho. No gesto 
mais cotidiano da produção, a mais-
valia percorre seus caminhos sobre os 
corpos dos trabalhadores sem requi-
sitar de meios secundários de extra-

� Democracia contra Capitalismo – a re-
novação do materialismo histórico (São 
Paulo: Boitempo, 2003) (Nota da IHU On-
Line)
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ção, como a cobrança de tributos ou 
o emprego da força física. Mas Wood 
também nota que ao Estado foi trans-
ferido o monopólio – ou o discurso do 
monopólio – da violência (autointitu-
lada “legítima”) que os proprietários 
dos meios de produção já não mais 
precisavam exercer tão diretamente.

Economia da criminalização
O profundo controle político exer-

cido no interior da produção articu-
lou-se, portanto, ao controle estatal 
externo, responsável por arcar tanto 
com os sujeitos não inseridos no es-
paço produtivo – o “exército de mão 
de obra de reserva”, segundo o mar-
xismo, que bem poderia se relacionar 
com o conceito de “delinquência” tra-
balhado por Michel Foucault� – como 

� Michel Foucault (1926-1984): filósofo 
francês. Suas obras, desde a História da 
Loucura até a História da sexualidade (a 
qual não pôde completar devido a sua 
morte) situam-se dentro de uma filoso-
fia do conhecimento. Suas teorias sobre o 
saber, o poder e o sujeito romperam com 
as concepções modernas destes termos, 
motivo pelo qual é considerado por cer-
tos autores, contrariando a sua própria 
opinião de si mesmo, um pós-moderno. 
Seus primeiros trabalhos (História da Lou-
cura, O Nascimento da Clínica, As Pala-
vras e as Coisas, A Arqueologia do Saber) 
seguem uma linha estruturalista, o que 
não impede que seja considerado geral-
mente como um pós-estruturalista devi-
do a obras posteriores como Vigiar e Pu-
nir e A História da Sexualidade. Foucault 
trata principalmente do tema do poder, 
rompendo com as concepções clássicas 
deste termo. Para ele, o poder não pode 
ser localizado em uma instituição ou no 
Estado, o que tornaria impossível a “to-
mada de poder” proposta pelos marxis-
tas. O poder não é considerado como 
algo que o indivíduo cede a um soberano 
(concepção contratual jurídico-política), 
mas sim como uma relação de forças. Ao 
ser relação, o poder está em todas as 
partes, uma pessoa está atravessada por 
relações de poder, não pode ser conside-
rada independente delas. Para Foucault, 
o poder não somente reprime, mas tam-
bém produz efeitos de verdade e saber, 
constituindo verdades, práticas e subje-
tividades. Em três edições a IHU On-Line 
dedicou matéria de capa a Foucault: edi-
ção 119, de 18-10-2004, disponível para 
download em http://migre.me/vMiS, 
edição 203, de 06-11-2006, disponível 
em http://migre.me/vMj7, e edição 364, 
de 06-06-2011, disponível em http://bit.
ly/k3Fcp3. Além disso, o IHU organizou, 
durante o ano de 2004, o evento Ciclo de 
Estudos sobre Michel Foucault, que tam-
bém foi tema da edição número 13 dos 
Cadernos IHU em Formação, disponível 
para download em http://migre.me/
vMjd sob o título Michel Foucault. Sua 

com aqueles sujeitos que resolvessem 
ou fossem levados a contestar as com-
posições da “fábrica”. A criminaliza-
ção desses sujeitos é o que aciona o 
gatilho do emprego da violência esta-
tal, seja ela mais ou menos simbólica, 
como diria Pierre Bourdieu�, ou mais 
ou menos material.

A emergência histórica do que se 
chamou de Estado de Direito reorde-
nou a divisão social do trabalho de 
dominação de tal maneira que, sob 
o signo das “liberdades individuais” 
e da “segurança jurídica”, a tarefa 
do “controle legítimo” sofreu uma 
redistribuição nos interstícios da pró-
pria estrutura estatal. Orquestrar a 
noção de crime passou a competir a 
um organismo judiciário que se quer 
“independente” e distanciado das ins-
tâncias “políticas” – como se o próprio 
Judiciário não fosse uma delas.

Decerto, as negociações entre o Ju-
diciário e o crime são mais complexas 
e explicações assim correm o evidente 

contribuição para a educação, a política 
e a ética. Confira, também, a entrevista 
com o filósofo José Ternes, concedida à 
IHU On-Line 325, sob o título Foucault, a 
sociedade panóptica e o sujeito histórico, 
disponível em http://migre.me/zASO. 
De 13 a 16 de setembro de 2010 acon-
teceu o XI Simpósio Internacional IHU: O 
(des)governo biopolítico da vida huma-
na. Confira a edição 343 da IHU On-Line, 
intitulada O (des)governo biopolítico da 
vida humana, publicada em 13-09-2010, 
disponível em http://bit.ly/bi5U9l, e a 
edição 344, intitulada Biopolitica, estado 
de excecao e vida nua. Um debate, dis-
ponível em http://bit.ly/9SQCgl. (Nota 
da IHU On-Line)
� Pierre Bourdieu (1930 - 2002) sociólogo 
francês. De origem campesina, filósofo de 
formação, chegou a docente na École de 
Sociologie du Collège de France, institui-
ção que o consagrou como um dos maiores 
intelectuais de seu tempo. Desenvolveu, 
ao longo de sua vida, mais de trezentos 
trabalhos abordando a questão da domi-
nação, e é, sem dúvida, um dos autores 
mais lidos, em todo mundo, nos campos 
da Antropologia e Sociologia, cuja con-
tribuição alcança as mais variadas áreas 
do conhecimento humano, discutindo em 
sua obra temas como educação, cultu-
ra, literatura, arte, mídia, lingüística e 
política. Seu primeiro livro, Sociologia 
da Argélia (1958), discute a organização 
social da sociedade cabila, e em particu-
lar, como o sistema colonial interferiu na 
sociedade cabila, em suas estruturas e 
desculturação. Dirigiu, por muitos anos, 
a revista Actes de la recherche en scien-
ces sociales e presidiu o CISIA (Comitê 
Internacional de Apoio aos Intelectuais 
Argelinos), sempre se posicionado clara e 
lucidamente contra o liberalismo e a glo-
balização. (Nota da IHU On-Line)

risco de soar demasiadamente esque-
máticas. É importante compreender, 
no entanto, que a criminalização con-
cerne a uma espécie de economia – de 
fato, segmentos do crime organizado 
constituem verdadeiras corporações 
transnacionais – que responde a uma 
seletividade punitiva. Alguns gestos 
são criminalizáveis, outros não e nada 
existe de “óbvio” na escolha do que 
receberá ou não a tipificação penal. 
A política relacionada às drogas em 
nosso país é um exemplo do que estou 
tentando discutir. O capital se esguei-
ra através dos mais diversos caminhos 
e a legalidade não representa um re-
quisito para a sua reprodução: diversas 
substâncias psicoativas permanecem 
criminalizadas porque sua circulação 
nos meandros do crime é mais lucrati-
va. O que leva o uso da maconha a ser 
crime num país em que o consumo do 
álcool é largamente incentivado pela 
indústria cultural? Isso apesar dos vín-
culos explícitos do consumo do álcool 
com casos de violência doméstica, aci-
dentes de trânsito etc.?

Parece estranho, à primeira vista, 
relacionar essas questões com o deba-
te a respeito da criminalização dos mo-
vimentos sociais. Mas, em verdade, há 
conexões inescapáveis entre tudo que 
tangencia o crime e a criminalização. 
Os movimentos sociais são de diferentes 
maneiras mais selecionáveis do que ou-
tros sujeitos para constar no rol dos pos-
síveis réus. Por que eles são sujeitos mais 
predispostos a cometer crimes? Não. Mas 
porque o crime é um construto histórico 
bem mais tendente a se sobrepor sobre 
aqueles sujeitos que contestam as estru-
turas sociais que o legitimam.

IHU On-Line – Como se daria a inser-
ção do Judiciário nessa divisão social 
do trabalho de dominação?
Roberto Efrem Filho – A participação 
do poder Judiciário nesse processo 
varia de acordo, por exemplo, com a 
necessidade crescente ou decrescente 
do apelo ao crime com vistas à garan-
tia do controle. Em períodos de refluxo 
da hegemonia, em que os consensos de 
que falou Antonio Gramsci� já não se 

� Antonio Gramsci (1891-1937): escritor 
e político italiano. Com Togliatti, criou o 
jornal L’Ordine Nuovo, em 1919. Secretá-
rio do Partido Comunista Italiano (1924), 
foi preso em 1926 e só foi libertado em 
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demonstram suficientes para subsidiar 
os interesses das classes e dos grupos 
sociais dirigentes, a criminalização ju-
dicial emerge no cenário político com 
maior voracidade. Mas o discurso de 
ordem próprio aos mecanismos judi-
ciais não se circunscreve a esses ins-
tantes extremos em que a “violência 
legítima” é convocada à boca de cena. 
Ele é emprestado ao cotidiano da pró-
pria fabricação dos consensos.

A quantidade imensurável de pro-
dutos da indústria cultural relaciona-
dos à exploração midiática do crime 
é um signo da porosidade da cultura 
à ética punitivista característica das 
instituições coercitivas. Fredric Jame-
son costuma dizer que o espaço-tempo 
do capitalismo tardio – este estágio do 
capitalismo que nossas gerações viven-
ciam – experimenta uma simbiose iné-
dita entre cultura e mercado. Arrisco 
dizer que o crime tem se tornado uma 
mercadoria cultural privilegiada, cuja 
circulação sem precedentes transita 
dos filmes de Hollywood e das séries 
da Fox aos programas policialescos lo-
cais que invadem os aparelhos de tele-
visão diuturnamente. Estamos sempre 
à caça do próximo inimigo, “o crimino-
so” – esta entidade quase metafísica 
responsável por inaugurar entre nós 
todos os males de uma caixa de Pan-
dora “pós-moderna” – e que, se hoje 
pode ser o vilão da novela das oito 
(ainda há uma novela das oito?), ama-
nhã pode ser o estudante da Universi-
dade de São Paulo que protesta con-
tra a inserção da polícia no ambiente 
acadêmico ou o sem-terra que ocupa 
as terras griladas pelos representantes 
nativos de alguma grande multinacio-
nal. São (ou somos) os neoterroristas 
do horário nobre.

Na realidade brasileira, entretan-
to, a participação do Judiciário nes-
sa divisão do trabalho de dominação 
se arquiteta sobre uma conivência 
não rara com práticas extremamente 

1937, dias antes de falecer. Nos seus Ca-
dernos do cárcere, substituiu o conceito 
da ditadura do proletariado pela “hege-
monia” do proletariado, dando ênfase 
à direção intelectual e moral em detri-
mento do domínio do Estado. Sobre esse 
pensador, confira a edição 231 da IHU On-
Line, de 13-08-2007, intitulada Gramsci, 
70 anos depois, disponível para download 
em http://migre.me/65usZ. (Nota da 
IHU On-Line)

brutais de controle social. Tenho sus-
tentado essa tese através do respaldo 
teórico proporcionado por Florestan 
Fernandes� e seus debates acerca do 
capitalismo dependente. A dinâmica 
do controle própria às instituições mo-
dernas convive entre nós – sim, mesmo 
nas primeiras décadas do século XXI 
– com estratégias caracteristicamente 
arcaicas de emprego da violência em 
nome da contenção dos indesejáveis. 
Trata-se da arcaização do moderno e 
da modernização do arcaico de que 
falou Fernandes. Estudamos casos em-
blemáticos de criminalização judicial 
de trabalhadores rurais sem terra que 
se realizam em contextos crudelíssi-
mos de violência. Tais casos contam 
comumente com o envolvimento de 
milícias rurais armadas ou membros 
de grupos de extermínio. Os contextos 
de violência, no entanto, costumam 
ser filtrados pelas abstrações judiciais 
a partir do instante em que o “sem-
terra” é anunciado no processo e sua 
deslegitimação, como vítima ou como 
réu, passa a influenciar mais ou menos 
explicitamente nas decisões judiciais.

IHU On-Line – Isso significa que o Po-
der Judiciário brasileiro responde a 
uma lógica específica?
Roberto Efrem Filho – Sim, o Estado 
brasileiro se movimenta sob uma lógi-

ca específica, como ocorre com 
� Florestan Fernandes (1920-1995): con-
siderado o pai da sociologia brasileira, 
tem como principal obra o livro A revo-
lução burguesa no Brasil. Esse livro foi 
apresentado no I Ciclo de Estudos sobre 
o Brasil, promovido pelo IHU em 9-10-
2003, e apresentado pelo Prof. Dr. Carlos 
Águedo Nagel Paiva, pesquisador na FEE, 
que concedeu uma entrevista à IHU On-
Line nº 78, de 6-10-2003. (Nota da IHU 
On-Line)	

os Estados latino-americanos em geral. 
Se as expressões centrais do modo de 
produção capitalista exigiram divisões 
mais bem delineadas dos papéis de do-
minação, entre nós certos “cuidados” 
nunca foram completamente empre-
endidos. Nós temos membros da alta 
cúpula do Estado – inclusive no interior 
do Supremo Tribunal Federal – que são 
grandes proprietários de terras. Esse 
é apenas um exemplo dos compro-
metimentos do Estado brasileiro com 
estratégias arcaicas de subalterniza-
ção. A reforma agrária se encontra, no 
Brasil, estruturalmente impossibilita-
da – o que de modo algum retira do 
atual governo a responsabilidade por 
realizá-la, embora não o venha fazen-
do, como não o fez o governo anterior. 
Mas no Judiciário, em especial, ela se 
depara com uma trincheira colossal: 
a “produtividade” é interpretada em 
um sentido estritamente proprieta-
rístico, não importando se os índices 
produtivos alcançados se valem de de-
vastações ambientais ou de violações 
a direitos trabalhistas e de acesso a 
terra e ao território.

Entendemos, no campo da assesso-
ria jurídica popular, que a produtivi-
dade que se sustenta sobre a violência 
constitui uma produtividade viciada, 
nula em efeitos jurídicos e que, sen-
do assim, não pode impedir a destina-
ção de terras à reforma agrária. Essa 
tese, entretanto, por mais óbvia que 
nos pareça, decai diante dos compro-
metimentos de que falei anteriormen-
te. Um Ministro latifundiário decidirá 
sobre o sentido da “função social da 
propriedade”: é flagrante demais. Não 
quero dizer com isso que quaisquer 
dos outros ministros seriam “impar-
ciais”. Não acredito nessas abstrações 
utilizadas pelo direito apenas para 
justificar sua própria relevância e dis-
simular seu pertencimento a relações 
de poder. Quero somente notar o modo 
como nos construímos historicamente 
através de flagrâncias e como isso nos 
conduz a experiências de controle so-
cial ainda mais cruéis.

Novos contornos democráticos
Mas a lógica específica que nos atra-

vessa se torna ainda mais complexa a 
partir do momento em que percebemos 

“O que leva o uso da 

maconha a ser crime 

num país em que o 

consumo do álcool é 

largamente 

incentivado pela 

indústria cultural?”
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que o Judiciário que manobra os me-
canismos e a retórica do controle tam-
bém é o Judiciário que emerge como 
refúgio para o reconhecimento de di-
reitos imprescindíveis a determinados 
grupos sociais. A decisão do Supremo 
Tribunal Federal acerca da constitu-
cionalidade dos efeitos jurídicos das 
uniões entre pessoas do mesmo sexo 
é certamente emblemática. De fato, 
tem sido no Judiciário que diversas 
pautas políticas do Movimento de Lés-
bicas, Gays, Bissexuais e Transgêneros 
são acolhidas. Isso, num cenário social 
de violências brutais contra LGBT, de 
rechaço às iniciativas legislativas que 
intencionam reconhecer os direitos 
dessa comunidade e de uma ofensiva 
contundente de setores religiosos con-
tra ela. Diante da impossibilidade de 
avançar na conquista de direitos junto 
ao Legislativo, o Movimento LGBT vem 
recorrendo, creio que legitimamente, 
ao Judiciário, mas isso também acon-
tece com outros grupos.

Alguns intelectuais têm diagnos-
ticado esse fenômeno como uma das 
dimensões do que eles chamam de 
“judicialização da política” e de “poli-
tização do judiciário”, algo que estaria 
ocorrendo nos “Estados Democráticos 
de Direito” e que diria dos novos con-
tornos da “democracia”. Não discuto 
nesses termos, embora reconheça a 
necessidade de conhecimento dessas 
teses, porque discordo de alguns dos 
seus pressupostos – a separação origi-
nal entre direito e política é um de-
les, o de que vivenciamos um “Estado 
Democrático”, outro. Parece-me que o 
avanço do Judiciário – inclusive o re-
lativo à conquista de direitos – sobre 
temáticas que a priori competiriam ao 
Legislativo responde a uma estratégia 
peculiar de feitura da política e não 
a uma negação ou a um afastamento 
dela.

IHU On-Line – Como avaliar então a 
coexistência de um Judiciário desti-
nado ao controle e de um Judiciário 
garantidor de direitos?
Roberto Efrem Filho – O reconheci-
mento de direitos pelo Judiciário se 
relaciona dialeticamente com o exer-
cício do controle. Não são práticas 
apartadas, portanto. O Judiciário não 
reconhece direitos sem, direta ou indi-

retamente, consciente ou inconscien-
temente, definir as fronteiras desses 
direitos, sem modelar os sujeitos que 
realizarão esses direitos. É o que ocorre 
com a decisão do STF relativa à união 
entre pessoas do mesmo sexo. Ali, no 
reconhecimento de direitos de casais 
homossexuais, persiste uma compre-
ensão heteronormativa de família e 
afeto. O voto histórico de Ayres Britto 
– que, de certo, nos agradou imensa-
mente – carrega diversas referências 
a modelos tradicionais de família, so-
bretudo porque o que subjaz todo o 
debate jurídico é a possibilidade de 
“equiparação”. Os “inequiparáveis”, 
entretanto, os sujeitos cujos relacio-
namentos contestam aqueles modelos, 
que não recepcionam, por exemplo, a 
monogamia ou pactos patrimonialis-
tas de convivência, restam mais uma 
vez deslegitimados, só que agora pelo 
próprio discurso estatal concessor de 
direitos. Judith Butler nota esse pro-
cesso num ensaio que, no Brasil, foi 
publicado pelos Cadernos Pagu, da 
Universidade Estadual de Campinas, 
com o título “O parentesco é sempre 
tido como heterossexual?”

O argumento cerne de Butler é o de 
que não é possível simplesmente ser 
contrário ou favorável ao “casamento 
gay” porque uma tomada de posição 

exclusivista recairia numa minimização 
da complexidade da questão. Eu di-
ria que se trata de uma complexidade 
“contraditória” – embora desconfie que 
Butler não escolhesse essa expressão 
– e que, portanto, exige uma tomada 
de posição dialética que se estende a 
parte significativa da relação dos mo-
vimentos sociais e das organizações po-
pulares com o Judiciário. Não é possí-
vel ser contrário, nas condições atuais, 
ao reconhecimento judicial dos direitos 
de LGBT, ainda que isso implique em 
controle, ao tempo em que não é pos-
sível ser favorável aos termos em que 
a discussão tem sido posta. Isso, é cla-
ro, não implica em inércia, numa fuga 
à decisão ou num não posicionamento. 
Implica, mais complexamente, numa 
tomada de posição política que se resu-
mirá a um “sim, sou favorável”, é ver-
dade, mas que se encontra resistente e 
problematizada em sua gênese.

Criminalização da homofobia
De fato, de um ponto de vista 

“pragmático”, isso diria muito pouco. 
Mas é de estratégia e tática que se 
está falando, não de mera pragmática. 
O reconhecimento judicial de direitos 
de homossexuais num país como o nos-
so – em que um LGBT é assassinado por 
motivos homofóbicos a cada 36 horas, 
como confirmam os dados apresenta-
dos pelo Grupo Gay da Bahia – é algo 
de uma potencialidade transformado-
ra indescritível. Sobretudo se conside-
ramos todos os entraves presentes no 
Legislativo contra o projeto de lei que 
pretende criminalizar a homofobia, o 
PL 122/2006. Num contexto histórico 
de expansão exasperada das crimina-
lizações, em que a ética punitivista se 
revigora diuturnamente, a recusa do 
Estado em criminalizar a homofobia é, 
no mínimo, sociologicamente interes-
sante. Claro, a pauta da criminaliza-
ção da homofobia indica a penetração 
daquela ética punitivista no próprio 
Movimento LGBT. Claro, no campo do 
crime e da criminalização, os sujeitos 
oprimidos só se movimentam muito li-
mitadamente, quase sem capacidade 
de manobra. Porém, a aversão colossal 
dos setores conservadores a essa cri-
minalização específica parece sugerir 
que o projeto de lei em questão, ape-
sar de se inserir numa normatividade 
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que nos é adversa, transita contradi-
toriamente sobre nossas necessidades 
políticas, requisitando, enfim, de nos-
sa parte, mais uma tomada de posição 
dialética.

IHU On-Line – A relação do poder Ju-
diciário com os movimentos sociais se 
daria, então, em meio a essas contra-
dições?
Roberto Efrem Filho – É preciso ser 
bastante cuidadoso no uso da palavra 
“contradição” para que ela não se tor-
ne uma justificativa inexorável dos li-
mites que nós, por conforto teórico ou 
dificuldade política, não conseguimos 
superar. Seu emprego abusivo tende a 
demolir as fronteiras entre “dialética” 
e “relativismo”, descaracterizando, 
assim, a própria dialética e possibili-
tando consequências indesejáveis para 
as classes e os grupos sociais subalter-
nos. A relação do Judiciário com os 
movimentos sociais e as organizações 
populares é de repressão estrutural, 
assim como a relação do Estado com o 
capital é de cumplicidade orgânica – e 
István Mészáros corajosamente anun-
cia isso num período em que qualquer 
afirmação desse tipo terminaria sendo 
acusada de “simplismo esquerdista”. 
Sob certas condições bastante excep-
cionais, contudo, como ocorre com a 
relação do Judiciário brasileiro com as 
pautas do Movimento LGBT, contradi-
ções igualmente excepcionais podem 
e devem ser exploradas.

Há diferentes razões para que essas 
contradições insurjam em determina-
dos instantes. No caso da união entre 
pessoas do mesmo sexo, por exemplo, 
lado a lado com os esforços políticos 
do Movimento LGBT caminham lucra-
tivos interesses de mercado. Além 
de ser uma instância de gestão da 
propriedade privada, o “casamento” 

constitui uma espacialidade de con-
sumo. A criação de um “público gay” 
que adentre nesse espaço – com suas 
vantagens creditícias, seus endivida-
mentos e aquelas prestações a per-
der de vista – incrementa as possibi-
lidades de ampliação desse consumo. 
O direito, por sua vez, entra no jogo 
para garantir a “segurança jurídica” 
necessária a certos dinamismos econô-
micos. Não pretendo dizer, com isso, 
que o reconhecimento da constitucio-
nalidade das uniões entre pessoas do 
mesmo sexo se deveu ao mercado. A 
luta histórica dos movimentos sociais 
não pode ser ignorada: muitos arco-
íris foram hasteados em bandeiras e 
muitos homossexuais foram assassina-
dos antes de Ayres Britto proferir seu 
voto. Mas não é analiticamente viável 
ignorar a confluência de interesses e 
a porosidade do Judiciário à lógica do 
mercado.

Navalhas simbólicas
Como estratégia de explicitação 

dessas contradições, algumas organi-
zações vêm discutindo a respeito da 
“justiciabilidade dos direitos humanos” 
e da “democratização da Justiça”. São 
exigências minimamente democráti-
cas a um Judiciário tradicionalmente 
hermético. A Terra de Direitos e outras 
organizações atuantes no campo da 
assessoria jurídica popular intencio-
nam problematizar o Judiciário, desde 
sua estrutura administrativa até a flu-
ência da participação popular nos atos 
do Executivo de escolha dos membros 
do STF. Nessa perspectiva, o Judiciário 
se torna uma questão a ser debatida, 
uma das nossas pautas, como deve 
ser o Estado de um modo geral. Essa 
postura, no entanto, legítima e neces-
sária, requer que essas organizações 
caminhem sobre navalhas simbólicas 

– a dialética, afinal, é sempre cortan-
te – considerando, como afirmou Bour-
dieu, que o objeto em disputa tende a 
disputar os sujeitos que o disputam.

Uma das consequências desse pro-
cesso está na crescente crença – dis-
seminada mesmo entre alguns setores 
das esquerdas – num Judiciário reden-
tor, aquele que realizará os direitos 
e a democracia, o bastião da justiça. 
Essa sobrevalorização do direito deve 
ser compreendida, todavia, dentro de 
um contexto totalizante de negação da 
história e dos sujeitos que a movimen-
tam. Conduzir uma abstração, como 
é o caso do direito, à centralidade 
das transformações sociais é mais do 
que ingenuidade, é renegar a práxis. 
O direito, disse Marx, não possui uma 
história própria. O desvendamento do 
campo jurídico solicita sua localização 
em relações sociais mais complexas, 
que o determinam e são por ele deter-
minadas. Não há possibilidade de uma 
radical transformação de sociedade 
pronunciada pela retórica jurídica. 
Tal transformação permanece – e não 
há como ser diferente – nas mãos das 
classes e grupos sociais subalterniza-
dos, em suas organizações coletivas e 
em suas lutas históricas.

Leia Mais...
Roberto Efrem Filho já concedeu outras en-

trevistas à IHU On-Line:
* O “peso” dos movimentos sociais é maior que o 
das “leis”. Edição 305, de 24-08-2009, disponível em 
http://bit.ly/dUajb0;
* “A” verdade jurídica é um monopólio. A transfe-
rência da política para o direito. Edição 266, de 28-
07-2008, disponível em http://bit.ly/rSCOG5;
* Veja criminaliza a política brasileira. Edição 292, 
de 11-05-2009, disponível em http://bit.ly/tJFNnw.

Leia a Entrevista do Dia em 
www.ihu.unisinos.br




